
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 583/2022

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais,  RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, a seguinte providência: 

REFORMA DA QUADRA DA ESCOLA MARIA DA CUNHA FUNDÃO, LOCA-
LIZADA NO BAIRRO SEAC.

JUSTIFICATIVA: 

A reforma da referida quadra é uma reivindicação antiga da comuni-
dade escolar e dos moradores do bairro SEAC. 

Com a reforma, os alunos da escola Maria da Cunha Fundão e, tam-
bém, do Ceim Meu Amiguinho poderão desfrutar de um ambiente mais apropriado para as
atividades de educação física. Também, a escola e a comunidade, terão um local para as
confraternizações culturais.

Pelo exposto, solicitamos aos Nobres Edis a aprovação da presente
indicação, e que seja encaminhada ao Executivo Municipal para que atenda a esta demanda
o mais breve possível.

 Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 16 de agosto de 2022.

CRISTIANO BALANGA 
Vereador
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